
 

PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 44/2015 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

 

RELATÓRIO 

 

1.  De autoria do ilustre Prefeito, o Projeto de Lei nº 44/2015 autoriza o Poder 

Executivo Municipal a conceder repasse financeiro à associação sem fins lucrativos que 

menciona, e dá outras providências 

 

2.   Cumpridas as etapas do processo legislativo e tendo a proposição em foco 

sido aprovada em todas elas, foi determinado o seu retorno à presente Comissão a fim de 

ser emitido parecer de redação final, nos termos do artigo 233 do Regimento Interno desta 

Casa. 

 

3.  Era o que cabia relatar. 

  

FUNDAMENTAÇÃO  

 

4.   A matéria foi aprovada sem a incidência de emendas e apresenta uma única 

imperfeição técnica, já que a autorização deve ser conferida ao Município, pessoa jurídica, 

e não ao Poder Executivo, que é órgão despersonalizado, razão pela qual devem ser 

alterados a ementa e o artigo 1º. 

 

5.   Quanto aos demais dispositivos não se verificou nenhuma outra imperfeição 

técnica ou gramatical e nem vícios de linguagem ou erros materiais que ensejem correção 

por parte desta Comissão.  

 

CONCLUSÃO  

  

6.   Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao 

texto do Projeto de Lei nº 44/2015 a redação final constante da minuta em anexo, que, nos 



 

termos do que dispõe o artigo 136 do Regimento Interno, passa a integrar o presente 

parecer e com a qual deverá ser submetido à sanção do Prefeito. 

 

 

Sala das Comissões, 9 de Novembro de 2015. 

 

 

Vereador JOSÉ LUCIO 

Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PROJETO DE LEI Nº 44/2015 

(REDAÇÃO FINAL) 

 

Autoriza o Município a conceder repasse 

financeiro à associação sem fins lucrativos 

que menciona, e dá outra providência. 

 

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, 

Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 86, inciso VII da Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bonfinópolis de Minas 

decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

  Art.1°. Fica o Município autorizado a conceder repasse financeiro, até o 

valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a título de auxílio e/ou contribuições à 

Associação de Senhoras de Rotarianos de Bonfinópolis de Minas, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 20.571.436/0001-48.  

 

  Parágrafo Único. O repasse financeiro de que trata o caput deste artigo será 

realizado após assinatura de respectivo termo de convênio, onde constará dentre suas 

cláusulas, as condições e prazos para a efetivação do repasse e da respectiva prestação de 

contas.  

 

  Art. 2º. As despesas acima citadas serão suportadas pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 02.06.02.08.244.0801.2236-3.3.50.41 – fonte 1.00.00 e 

02.06.02.08.244.0801.2236-4.4.50.42 – fonte 1.00.00, que serão abertas mediante crédito 

adicional especial no orçamento do Município.  

 

   Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  Bonfinópolis de Minas, 9 de Novembro de 2015. 

 

 

 

DONIZETE ANTÔNIO SANTOS 

Prefeito 


